
CASA DO POvO 

ESTADO O PIAUT 
cAMARA MUNICPAL DE GUADAUPE - PI 

PARECER DA CONTROLADORIA 

Prwodida à anälise do balancete do mès de Maio de 2022, esta C'ontroladoria 

Interna da Càmara Municipal de GUADALUPE - Pl constatou que 

As recitas c despesas objeto da presente prestaçào de contas mensal 

atendem às normas da Lei 4.320 04. quanto ao processamento c procedimentos 

oramentirios fînaneeiras e patrimoniais: 
Os registrs contabeis cumpriram as notinas do Plana de Contas do 

Municipio. estão numericamente e tecnicamente corretas, e atendem aos prineipios de 

contabilidade püblica geralmente aceitos pelos órgãos fiscalizadores da gestão püblica 

do exercicio profissional da contabilidade. 

Os balancetes e demonstraçðcs oontabeis estão de acordo com as 

exigências estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Piaui para apresentação 

dos resultados orçamentärios, financeiros e patrimaniais: e 

Estando os demais atos administrativos objeto da analise desta prestação 

de contas regulares. somos do parecer que o processo seja encaminhado à Preteitura 

para incorporação dos resultados deste mès. nos termos da legisla_ão em vigor. 

EO PARECER. 
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